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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
GABINETE DA MINISTRA

OFÍCIO Nº 4000/2023/MMA

Brasília, 05 de junho de 2023.

Ao Primeiro-Secretário da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados
Câmara dos Deputados
Praça dos Três Poderes, Edi�cio Principal, Térreo, Sala 27
70160-900 Brasília/DF 

 
ric.primeirasecretaria@camara.leg.br
 

Assunto: Resposta ao O�cio 1ªSec/RI/E/nº 120 - Requerimento de Informação nº 574/2023.
 

Senhor Primeiro-Secretário,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, refiro-me ao O�cio 1ª Sec/RI/E/nº 120, de 27 de abril de
2023, o qual veicula, dentre outros, o Requerimento de Informação nº 574/2023, de autoria do Deputado
Marcos Tavares (PDT/RJ), que requer o envio de informações quanto às medidas fiscalizatórias e
autuações efe�vadas em face da concessionária Águas do Rio, em razão dos serviços prestados no
município de Duque de Caxias, Rio de Janeiro.

Sobre o assunto, encaminho manifestação da Agência Nacional de Águas e Saneamento
Básico, conforme O�cio nº 285/2023/VR/ANA, de 15 de maio de 2023, para prestar os devidos
esclarecimentos.

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

MARINA SILVA
Ministra de Estado do Meio Ambiente e Mudança do Clima

 
 
Anexo: O�cio nº 285/2023/VR/ANA (1319052).

Documento assinado eletronicamente por Marina Silva, Ministra do Meio Ambiente, em 05/06/2023,
às 22:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1341399 e
o código CRC BAE009D9.
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OFÍCIO Nº 285/2023/VR/ANA

Documento no 02500.027442/2023-92

Brasília,  15 de maio de 2023

À Senhora

MARINA SILVA

Ministra de Estado do Meio Ambiente e Mudança do Clima
Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 5º andar, sala 515
70068-900 – Brasília – DF

Assunto: Resposta à solicitação de informações  relacionadas  às medidas fiscalizatórias e 

autuações efetivas em face da Concessionária Águas do Rio.
Referência: 02500.026606-2023-64

Senhora Ministra,

1. Ao cumprimentá-la, cordialmente,  refiro-me  ao  O fício nº 3293/2023/MMA, de 9 

de maio de 2023, que  encaminha  o Ofício 1ª Sec/RI/E/nº 120 e o Requerimento de Informação 

nº 574/2023, de autoria do Deputado Marcos Tavares,  que trata de solicitação de  envio de 

informações quanto às medidas fiscalizatórias e autuações efetivas em face da concessionária 

Águas do Rio, em razão dos serviços prestados no município de Duque de Caxias, Rio de 

Janeiro. 

2. Primeiramente , esclare ço  que a competência da Agência Nacional de Águas e 

Saneamento Básico  – ANA , em matéria de saneamento básico, diz respeito à edição de normas 

de referência para a regulação dos serviços públicos de saneamento básico por seus titulares e 

suas entidades reguladoras e fiscalizadoras, conforme art. 4º-A da Lei nº 9.984, de 2000 ,  e art. 

25-A da Lei nº 11.445, de 2007, redação dada pela Lei nº 14.026, de 2020. Cabe  à  ANA o dever 

de zelar pela uniformidade regulatória do saneamento básico e pela segurança jurídica na 

prestação e na regulação dos serviços, a rigor do disposto no artigo 4º-A, § 7º da Lei n° 

9.984/2000. 

3. Dessa forma, considerando as competências atribuídas , inform o  que a ANA não 

detém as informações solicitadas.  P ara melhor endereçamento, indicamos que o  referido  

Requerimento de Informação   seja encaminhado à AGENERSA, entidade responsável pela 

regulação e fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico ,  prestados pela 

Concessionária Águas do Rio.

A autenticidade deste documento 02500.027442/2023 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/verificacao.aspx informando o código verificador: 14E2322A.
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4. Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Respeitosamente,

(assinado eletronicamente)

VERONICA SÁNCHEZ DA CRUZ RIOS
Diretora-Presidente da 

Agência Nacional de Saneamento Básico – ANA 
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